PREFEITURA MUNICIPAL DE UBA
ESTADO DE MINAS GERAIS

LEI COMPLEMENTAR N° 234, DE 27 DE FEVEREIRO E 2024

Dispéde sobre a criagdo da fungdo de médico residente no municipio
de Ubada, e da outras providéncias.

O Povo do Municipio de Ub4, por seus representantes na Cdmara Municipal, aprovou, e
eu, em seu nome, sanciono a seguinte lei:

Art. 1° Fica criada a fungio de médico residente no Municipio de Uba-MG.

Art. 2° O médico residente sera escolhido mediante processo seletivo realizado por
intermédio de Edital especifico emitido € homologado pela COREME (Comissdo de Residéncia
Médica) da Secretaria Municipal de Satide de Uba.

Art. 3° A carga horaria do médico residente sera determinada pelo Programa especifico da
especialidade, seguindo as determinagdes da Comisséo Nacional de Residéncia Médica.

Art. 4° O médico residente nfo terd vinculo trabalhista, celetista, ou de fun¢fo publica no
municipio de Uba4, nas atividades de residéncia médica.

Art. 5° O médico residente faz jus ao recebimento de bolsa complementar do programa
Pro-Residéncia do Ministério da Satde, devendo ser cadastrado apés homologagéio de matricula,
ficando a cargo da Comissfo de Residéncia Médica da Secretaria Municipal de Satde de Uba
(COREME - UBA), o cadastramento, acompanhamento, transferéncias, notificagio de faltas,
comunica¢do de férias e informagdo de término da bolsa.

Art. 6° O médico residente fara jus a bolsa complementar estabelecida em lei ordinéaria
especifica para este fim.

Art. 7° O médico residente devera seguir os termos do regimento interno da COREME-
PMU.

Art. 8° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicagio.

Uba, MG, 27 de fevereiro de 2024.
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